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OS PE DAS PoSS brasileira' seParada judicialmente' comerciante'

ÉS,
das Posses

na Rua Jeron
e Glo

imo Monte

rinda LeocÍec

iro, no 318 - Centro, CEP 29620-000'
natural deJ

residente em ltarana - ia Baldotto das Posses'

Íilha de ÉlP[idio Pereira Ía de ldentid ade no 977 '773. SPTC.

Itaguaçú, ES, nascida aos 19/09/1968' portad or da cartei

ira, comerci ante, residente em
ES E CPF no 005.418'3 fi-O[,e

POS brasileira, solte
cEP 29620-000 , írlha de Elplidio

P A P no 318 - Centro' nascida aos

Itarana - ES, na Rua Jero nimo Monteiro'

Peretra das Posses e Glorinda Leocrecia Baldotto das Posses'

20/09/1964, natural de ltarana, És, portadora da carte ira de ldentidade n" 739 878 -

SPTC-ES e CPF no 008'229.667-78' sede na Rua

SÓcios da socied

Jeron
00.83

imo Monteiro'

6.820/0001-18

ade limitada
318-4, Centr

e na JUCÉ

denominad
o, CÉP 2

ES sob

a AUTO SÉRVIÇO

9620-000'
NIRE 322

Itarana
00713457' em

EQ
tPÊ LTDA, COM

inscrita no CNPJ sob no

14/09/'199 5, resolvem

alterar o Contrato Social da emPresa com as seguintes cláusulas:

Ficam alterados os obietivo s da sociedade Para

COM
PROD
PADARIA;

ERCIO VAR

UTOS ALIM
COMÉR

ÉJISTA DÉ M

ENÍICIOS, SU

CIO VAREJIS

ÉRCADORIAS

TA DE HORTI
PERMÉRCAD

FRU

UD,
ÉM GÉRAL'

COMERC

COM PRÉDOMINÂNCIA DE
cláusula Primeira:

IO VAREJISTA DE CARNES;

TIGRANJE IROS.

socIAL coNSOLID
co o

MA J e P REI P SE brasileira' separada iudicialmênte' comerciante'

ÉQ na Rua Jero nimo Montei ro, no 318 - Centro, CÉP 29620-000,

residente
fllha de Elpli

em ltarana -
dio Pereira das Posses e G lorinda Leocrecta Baldotto das Posses' natural de

ItaguaçÚ, ES, nascida aos 19/09/1968, portadoÍ da carteira de ldentid ade no 977 713. SPTC.

ES e CPF no 005.418,317-04' e
erciante, residente em

PE H R
o Monteiro, no 3

S S bra
18 - Centro, CEP 296
sileira, solteira' com

20-000, Íilha de EIP[idio

Pereira das Posses e G lorinda Leocrecl a Baldotto das Posses, nascida aos
Itarana - ES, na Rua Jeronlm

20109/1 964,natural de ltarana' ES, Portadora da carteira de ldentidade no 739'87E -

SPTC-ES e CPF no OO8'229 667-78'
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AUTO SERVIçO lPÊ LTDA

ALTERAçÃO CONTRATUAL
cNPJ: 00.836.820/OOO1-18 - NIRE: 32200713457

" Da Denominacão.Sede e Foro:' Ãr1iri$crããade g,* sõ1i-o Nome Empresarial de AUTO SERVIÇO lPÊ LTDA' regendo-

se pelo presente conlrato pela Lei .10.406 de .10 de Janeiro de 2002 com regência supletiva,

óãf ã L"i'o.ao+lzo, no que ior apticávet e demais disposiçôes legais pertinentes.

Art.2.AsociedadetemsedeeForonaRuaJeronimoMonteiro,3lS-A,Centro,CEP
igozo_ooo, ltarana _ ES, podendo criar e extinguir Íiliais, agências, sucuÍsais, escritórios ou

dependências.

CLAUSULA I

CLÁU ULA II

Dos Obietivos e Du racão da Sociedade:
Art. 3- Consütuem objetivos da Sociedade

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE

PRODUTOS ALIMENTíCIOS, SUPERMERCADOS; COMERCIO VAREJISTA DE CARNES;

PADARIA; COIiIERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS'

a) CNAE 4711-3102 - Comércio vare.iista de Mercadorias em geral, com predominâncta de

produtos alimentÍcios-supermercados;

b) CNAE 4722-9101 - Comércio Vareiista de Carnes-açougues;

c) CNAE 4723-7lOO - Comercio varejista de Hortifrutigranjeiros;

d) 4721-11O2 - Padaria e confeitaria com predominância de revênda

Art. 4- O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado'

CLAUSU LA III
.000 (vinte mil)
da corrente do

País, na uinte ro o ao

Sócios da sociedade limitada denominada AUTO SERVIÇO lPÊ LTDA, com sede na Rua

JeronimoMonteiro,3lS-A,Centro,CEP29620-000,ltarana-ES'inscritanoCNPJsobno
00.836.820/0001-18enaJUCEESSobN|RE32200713457,emí4/09/1995,resolvem
consolidar o Contrato Social da empresa com as seguintes cláusulas:

Art. 5- O Capital Social e de R$ 2O.OOO,OO(vinte mil reais), divididos em 20

quotas de R$ 1,00 cada, subscritas e integralizadas pelos sócios em moe

@)

(
h

SOCIOS OUOTAS VALOR R$

MÁRIA JOSE PEREIRA DAS POSSES 10.000 50,00% R$ 10.000,0q
PENHA MARIA PEREIRA DAS POSSE S 10.000 50,00% R$ í0.000,00

TOTAL 20.000 100% R$ 20.000,00

(4.

t)lw
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AUTO SERV|çO rPÊ LTDA
ALTERAçÃO CONTRATUAT

CNPJ: 00,836,820/0001-18 - NIRE: 32200713457

Paráqrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital social, nos termos da Lei
10.406 de 10 de Janeiro de 2002.

Paráqrafo Segundo: As quotâs são indivisíveis e não poderão ser cedidas a terceiros sem
o consentimento dos outros sócios, a quem íica assegurado, em igualdade de condiÇões e
preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessáo delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA IV

Art.6- As Deliberaçóes sociais serão tomadas através de reuniões de sócios, nos termos
dos Artigos 1.071 a 1.080 da Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, podendo ser substituídas
por declaração dos sócios aprovando as contas ao flnal de cada exercício.

Paráqrafo primeiro: Alem de outras matérias indicadas na Lei ou no Contrato Social, os
sócios
t-

devem deliberar sobre:
Aprovar as contas dos ad ministradores, ate o último dia do quarto mês subsequente
ao término do exercício social.
Designar administradores em ato separado do presente contrato social
Destituiçáo de administradores.
Fixar a remuneração dos administradores.
Modificação do Contrato Social.
lncorporaçáo, fusão, cisâo, transformação ou dissolução da sociedade, ou ainda a
cessação do estado liquidante.
Nomeação e distribuição de liquidantes e o julgamento de suas contas.
Pedido de concordata.
Alienação de bens de valores relevantes e fundos de comércio, fianças.
Eleiçáó, destituição, fixação de remuneração e prazo de mandato de membros de

conselho fiscal.
Outros assuntos de interesse social.

ParáqraÍo terceiro: A convoc
antecedência mínima de oito
fiscal, se houver

It-
ilt-

vil-
VIII.
tx-
X-

xt-

Paráqrafo sequndo: as decisões dos sócios tomadas em reuniões, inseridas no parágrafo

primeiro deste artigo, deverão observar o quórum seguinte:
a) Nos incisos dã V, Vl e lX, pelos votos correspondentes a, no mÍnimo, três quartos do

Capital Social.
b) Nos incisos Il, lll, lV e Vlll, pelos votos correspondentes a, no mÍnimo, a mais da metade

do Capital social.
c) Nos demais incisos, pela maioria dos votos dos presentes, salvo os casos previstos em

Lei ou no contrato, se estes exigirem maioria elevada.

ação dos sócios para as reuniões será feita na imprensa, com
dias, a pedido dos administradores, de sÓcios e do conselho

*
,s<€s
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AUTO SERV|çO lPÊ LTDA
ATTERAçÃO CONTRATUAL

CNPJ: 00.336.820/0001-18 - NIRE: 32200713457

l) A convocaçáo pela imprensa poderá ser dispensada com a presença de todos os
sócios à reunião, ou quando estes declararem por escrito que têm conhecimento do
local, data, hora e ordem do dia.

ll) A reuniáo instala-se com a presença, em primeira convocação, de titulares
detentores de três quartos do Capital Social e, em seguida, com qualquer número.

lll) O sócio pode ser representado por outro sócio ou por advogado, mediante outoÍga
de mandato com especificação dos atos autorizados.

lV) A reunião será pÍesidida e secretariada por sÓcios escolhidos entre os presentes.

Paráq rafo quarto: A Sociedade poderá mediante deliberaçáo social através de reuniáo que

Da Administracão
Art. 7- A sociedade e ad
extrajudicial, pela sócia:
anteriormente, que poderá agir isoladamente

Pará rafo U Caso a Sociedade tenha necessidade de indicar ou destituir

administradores náo sóclos, cujo ato será feito por reunião, haverá, obrigatoriamente, a

aprovaÇão de 2/3 dos detentores do Capital Social.

Art. 8- C Dête aos adm inistradores:

mais de 50% do capital social, determinar a exclusão de sócio por justa causa nos termos

dos Artigos 1.085 a 1.086 da Lei 10.406 de 1010112002.

l) Éntende-se por justa causa, a prática de atos lesivos a terceiros, como emissão de

cheques sem a devida provisão, inadimplência pessoal, conduta inadequada no meio

social e ainda, em mora com a sociedade na integralizaçâo de capital ou qualquer

outro pagamento decidido em reuniões.
ll) Ocorrendo fato dessa natureza, será convocada reunião especifica, nos termos do

Parágrafo 3' deste artigo, comunicando-se ao sócio nessa condição, concedendo-lhe
prazo para que possa defender-se adequadamente até a realização da reunião.

lll) Deliberando a reunião pela exclusão, os haveres do sócio que Íor excluÍdo, serão
pagos em 12(doze) parcelas iguais, mensais, corrigidas pelo índice de variação
aplicado às cadernetas de poupança, com base em um balanço especial levantado
para este fim, na data da exclusão.

lV) Quando a exclusão ocorreÍ em virtude de não integralização de capital, faÍ-se-á a

restituição, apenas dos valores pagos. Não havendo qualquer integralização, ao

sócio excluído não caberá qualquer direito, inclusive os relacionados ao ativo oculto.

CúUSULA V

ministrada e representada, ativa e passivamente, judicial e

MARIA JOSÉ PEREIRA DAS POSSES, já qualificada

a) A prática de quaisquer atos de administração e de gest

inclusive com indicação de preposto através de procura

b) A representação da Sociedade ativa e passivamente

repartiÇões ou entidades de Direito Público ou Privado.
c) Assegurar o pleno funcionamento da Sociedade.
a) fazei cumprir as disposiçóes contratuais e as disposiÇões contratuais emanadas das

reuniões dos quotistas.

ão financeira, no interesse social,

çâo registrada.
, em juízo ou fora dele, Perante
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AUTO SERVIçO lPÊ LTDA

ATTERAçÃO CONTRATUAL
cNPJ: OO'836.820/OOO1-18 - NIRE: 32200713457

Os administradores poderão agir isoladamente, representando e obrigando a sociedade

em todos os atos negociais.
os administradores,-obrigatoriamente, ao final de cada exercício social, apÍesentarão-o

inventário, o balanço pairimonial e o balanço de resultado econômico para aprovação

dos sócios.
Peloefetivoexercíciodagestãosocial,osadministradorespoderãofazerjusauma
retirada mensal pró-labore, que será fixada pelos sócios'

Art. 9- A sociedade poderá instituir Conselho Fiscal a qualquer tempo' composto de três

memUrosefetivosesuplentes,sóciosounão,vedadaàparticipaçãodeadministradores'
eleitos e destituídos pela reunião de sócios.

CLÁUSULA VII

cúUSULA VI

DoE rcício Social

Paráq rafo orimeiro: Os lucros ou prejuízos depo is de feitas às Provisóes lêgais e

tecnicamente reco nrendadas terão o destino que os quotistas indicarem quando distribuídos

sob qualquer forma, o serão na proporçáo de cada sócio no Capital social

Art.1o-oexercÍcioSocialiniciar.se.áaprimeirode'ianeirodecadaanoeterminaráatrinta
e um de dezembro de cada ano, quando o administrâdor prestará contas justiÍicadas de sua

ãdministração, procedendo a eLboração do balanço patrimonial e demais demonstrações

il;;;"i*., quá serao apreciatàs na reuniáo de iócios conforme estabelecido no Art. 8o

letra í deste instrumento.

Parâorafo seq undo:
semelhantes, e ao final
repor quantias recebid
encerramento do exercício

Parâqrafo Ún ico: Caso
sociedade, os haveres do
corrigidas Pelo Índice apl
patrimonial esPecial levant

Havendo antecipação de lucros e quaisquer .outras retiradas

oo exercício social, êstes não se realizaram, os sócios' se obrigam a

as a estes títulos, no prazo máximo de ate dez dias contados do

c USU vlll

DisposiÇões Gerais .--r^ -^ -^^iâ.râ.ra nara Ínrlo^
Art. 1í- Em caso de falectmento de sócio, este será representado na sociedade' para todo§

os efeitos, pelo inventariante ate a partilha'

os herdeiros do sócio que falecer desejar náo continuar na

G ;;j;t'; iárao pagos em doze parcelas mensais e sucessivas'

icado ãs cadernetaà de poupança, com base em um DalanÇo

ado na data do evento.

5ç"s
,/\
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Art. í2- Havendo saída de qualquer sócio por qualquer outro motivo ou causa, exceto as

disposiçóes contidas no Art. do, parágrafo 4o e Artigo 11o deste contrato, os haveres do sócio

quá.àii, seráo pagos em doze ôarcãla= mensais, iguais e sucessivas, corrigidas pelo índice

ãplicado às caderãetas de poupança, com base em balanço patrimonial especial levantado

na data do êvento.

Art. 13- Para os efeitos do Art. 1.01 1 parágrafo primeiro da Lei 10.406 de 10/01/2002' os

administradores declaram sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a
d ãàrinirtraçao da Sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrâr Sob oS efeitos dela, a pena que Vede, ainda que temporariamente, o acesso a

iãróôi p,:Ufi.ot, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

pe"-utató, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contia as relaçôes de consumo, fé pública, ou propriedade.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente

AUTO SERVIçO lPÊ LTDA

ALTERAçÃO CONTRATUAT
CNP.,: 00.836.820/0001-18 - NIRE: 32200713457

Itarana - ES, 0 de 2021.

MARIA J SE PE RA DAS POSSES

PENHA RA DÁS POSSES

e Mai
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NÚMERO DE tNSCRtÇÃO

00.836.820/000í.18
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DAÍADEABERÍURA
141091',t995

NOME EMPRÉSAR AL

AUTO SERVICO IPE LTDA

ÍULO oo ESÍAB ELEC ]\,IENTO (NOM E

EPP

DGOEDE DAAÍIVIDAOE
47.í1a3.02 - Comércio vareiista de mercadorias em geIal, com predominância dê produtos alimentícios. supermercados

c IGO E DESCRI OASAT]VIDADES SECUN
47,21-1-02 . Padatia e confeitaria com predomihância dê revenda (Dispensada *)
47.22.9-Oí - ComéÍcio vaÍêjlsta de carnes - açougues (Dlspensad; .)
47.24.5-00 - Comércio vaÍêitsta de hortifrutigianlãiros iDispensada i)

ico E DESCRIÇÃO OA NATURE?ÁJU tcA
206.2 - Sociêdade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JERONIMO MONTEIRO
NúÍ\,!ERo

3í8
COMPLEMENTO

CEP

29.620.000
BAIRRO/DISÍRITO

CENTRO
to

ITARANA ES

ENOEREÇO TELEFONE

ENTE FEOERATIVO RES VEL (EFR)

s
ATIVÂ

DATA DA SiTUAÇÀO CADASÍRAL

2A10a12004

IIOTIVO DE

S TUAÇÃO ESPEC]AL OA'TA DA SITUAçÃO ESPECIAL

13112/23,1612 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB nô 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1311212023 às 16:12:51 (data e hora de Brasília).

l'l A dispen_sa de alvârás e lícenças é díreito do ompreendedor que atende aos rcquislÍos corsfênles na Resotuçáo CGSTM nó s1, de 11 dejunho de.2019, ou da |egislaçáo ptópria encaminhada ao ÓGStu pelos enÍis federclivos, náo têndo a ReceiÍa Federal qualquer
re sponsabilidade quanlo às atividades dispensadas.

Página. 1l'l
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07112123,15133 Consulta Regularidade do Empregador

Volta r lmprimir

Cá.IXe-
CÂIXÂ ECoNÔMICA FEOERAL

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão
cial:
Endereçol

00.836.820/0001-18

AUTO SERV IPE LTDA N4E

RUA ]ERONIMO MONTEIRO 318 A / CENTRO / TTARANA / ES / 29620'000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CertiÍicado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26111 /2023 a 25/12/2023

Certificação Número: 2023112600444889737680

Informação obtida em 07 /L2/2023 15:32:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionãda a verificação de autenticidade no site da
www,caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

^
hltps://consulta-crí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador'jsf rilsru
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NFGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À O|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTO SERVICO IPE LTDA
CNPJ: 00.836.820/0001í 8

Ressalvado o direito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieÍem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tíibutários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da união (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

suieito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.b> ou <http://www.pgfn gov.bÊ.

Cêrtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 15:31:52 do dia 07112120?.3 <ho.a e data de Brasília>'

vàlida até 0410612024.
Código de controle da certidão: E90B'7615.0D24'0266
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificamos que' até a presente data, não existe_débito contra o portador do Cadastro de Pessoa

Jurídica acima especificuoo, i,"unáo ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar

quaisquer dívidas que venham a ser apuradas'

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento

do ICMSIES, aprovado pelo Decreto n" 1'090-R' de 25 de outubro de2002'

esreoo oo rsPinlro sANTo
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negúfua de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD' 2

Certidão N' 2023000 133 41 1 6

Identificação do Requerente: CNPJ N" 00 836'820i0001-18

Certidão emitida em 07112t2023,válida até 0610312024'

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereÇo

www.sefaz.es.gov,br ou em qualquer Agência da Receita Estadual'

Vitória, 07 11212023 .

Autenticação eletrônica: 0017JF38'7 270'DAF0
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07 t1ZtZ3, 15:36 gpiOt.caoud.el.com.bíserverExec/tributario/tributarioclienvreportHtml?idDocumento=aa967489-Í4b2-45c5-b85e-6005c876c€e3

Prefeitura MuniciPal de Itarana
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICO: para os devidos fins que:

AUTO SERVICO IPE LTDAEPP

Devidamente inscrito sob o CPF/CNPJ n": 00.836'820/0001-18

N'-. - CEP:

Observação:

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei . -5.17211996)
CenTtnClUOS que NÃõ CONSmM em-nome do sujeito passivo identificado, nesta

J"t., nÉBiiós Colrr a FAZENDA PUBLICA MUNIcIPAL.

Validade 90 dias

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Chave de Validação da certidão: aa967489

Certidão Emitida em: 0711212023

ülvwq @
httpsr/gpioí .cloud.êl.com.br/sorverExec/tributario/tributariociienursportHtml?idDocumento=â4967489-f4b245c5-b85e-6005c876cêe3
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Página 1 de 1

P'DLE JJ)-C ]ÀRI 
'J LJST I ';A DO 'IR.àtsALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR,AB,ÀilTISTAS

Nome: ÀUTO SERVICO IPE LTDA (MATRIZ

CNPJ: 00.836.820l000r-18
Certidão n" t 69994122/ 2023

Expedição: O7 /L2/2023, às 15:34:54
Validade: 04/06/2024 - 180 (cento e

de sua exPedição.

E FILIAI S )

oitenta) dias' contados da data

Certifica-sequeÀITToSERVICOIPELIDÀ(!íÀTRIZEFILIÀIS)'inscrito(a)
no CNPJ sob o no 00.835.820/OoO1-18, NÃo coNsTÀ como inadlmpLênte no

Banco Naci-onal de Devedores Trabalhistas'
Certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-À da ConsolidaÇão

das Leis do Trabalho, acrescentados peLas Leis ns'' L2'440/20LL e

).3.467/2Ol'7, e no Ato 01'/2022 da CGJT' de 21 de janeiro de 2022'

os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho '
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão

atodososseusestabelecimentos,agênciasoufj-1iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autentic j-dade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na

Internet (http: / /www.tst'jus'br)'
Certidão emitida gratuitamente '

INEORMAÇÃo TMPORTAIiITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a 'lustiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes

eslabelecidas em sentença condenatória transitada em lulgado ou em

acordos judiciais trabafhistas' incfusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários ' a honorários ' a custas ' a

emolumenEos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do

Trabafho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaj-s titufos que' por

disposição legal, contiver força executiva'

ú
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PODER JUDICúRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafrà,60 Enseada do Suá. Vitória - ES I CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAçÃO JUDICIAL E EXTRA'UDICIAL (FALE CIA E

coNcoRpATA)
Dados da Certidão

Razão Socia|: AUTO SERVICO IPE LTDA
CNPJ: 00.836.820/0001-18

Data de Exp€diçãot L3llAZ023 14i47i45
No da Certidão: t'2022677476 *
- ENDEREçO -

30 DIAS

Municípior
Logradouro:
Complemento:

- CONTATO -

ITARANA

RUA JERONIMO I4ONTEIRO

- NÃo TNF1RMAD) -

Bairro:
Número:
CEP:

Email: DORIACONTABILIDADE@YAHOO.COM.BR TelefoneFixo: (27)_3720'0278

Telefonê Cêlulari - NAO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e Ple) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art.467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova

ceftidão;
d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -

www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;
e. Em relação as comarcas da entrância especiat (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal

estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;
í As ações de natureza cível abÍangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Oúãos e Sucessões (Tutela, Curatela,

Interdição,...), Juizado Especial Cilvel, Juizado Especial da Fazenda PÚblica, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados esPeciais criminais;
À. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são^objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (la INSTANCIA: eJUD, SIEq PROJUDI, PJe-1G; 2a

INSTÂNCIA: Sistema de segundá Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário

do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;
j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU deverá ser requerida ao Cartório do

Oírcio de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Coniunto no. 0091202L.
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AUTO SERV/,çO tPE LTDA
Rua: Jeronimo Montêiro, 31 8-4, Centro

Itarana/Es - Cep. 29620-000
CN PJ : 00.836.820/0001 -1 I

DECTARAçÃO DE ATENDTMENTO AO tNCtSO XXXilt DO ART. 7e DA CONST|TU|çÃO

FEDERAL

í

Prefeitura Municipal de ltarana/ES

Pregão Presencial ne 02812023

A empresa AUTO SERVIçO IPE ITDA, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPI

ns 00.836.820/0001-18, com sede à Rua Jeronimo Monteiro, 318-A, Centro, ltarana/ES, por

intermédio de seu representante legal, infra assinado, DECLARA, para fins do disposto no inciso

V do art. 27 da Lei 8.666. de 21 de iunho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro

de 1999, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,

a partir de 14 (quatorze) anos.

Itarana-ES, 20 de Dezembro de 2023.

ria Jose Pereira das Posses

TO SERVTçO tPE LTDA
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N PJ Ne 00.836.820/0001-18
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Rua: Jeronimo Monteirc, 318-A, Centro
Itanna/ÉS - Cep. 29620-000

CNPJ: 00.836.820/0 )1 -1 I

DECTARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

Á

Prefeitura Municipal de ltarana/ES

Pregão Presencial nP O2812023

A empresa AUTO SERVIçO IPE LTDA, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ

ns 00.836.820/0001-18, com sede à Rua Jeronimo Monteiro, 318-A, Centro, ltarana/ES, por

intermédio de seu representante legal, infra assinado, DECIARA, sob as penalidades cabíveis a

inexistência de fato superveniente impeditivo e que concorda com todas a s condições do Edital

e seus anexos para participação no Pregâo Presencial em epígrafe.

Itarana-ES, 20 de Dezembro de2023.

ria Jose Pere ira das Posses

TO SERV|çO rPE LTDA

PJ Ns 00.836.820/0001-18
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